
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2024 - Diretoria - 09/12/2024 das 17:00h às 19:00h
Deliberação: 241/2024
Referência: 2702590/2024

EMENTA: Defere Concessão de DIÁRIAS complementares para o Conselheiro Regional visando sua participação na 4° Reunião
Ordinária da CCEGEM /CONFEA. Destaca-se que a solicitação e autorização são para somente 2(duas) diárias.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Manaus, no dia 09 de dezembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva
Guedes, objeto de solicitação de requisição de diárias , Considerando a relevância da 4ª Reunião Ordinária da CCEGEM/CONFEA
no fortalecimento das ações e diretrizes das engenharias Mecânica e de Materiais em âmbito nacional, solicitamos a concessão de 2
(duas) diárias complementares ao Conselheiro Regional, cuja presença é indispensável para a representação ativa do CREA-AM.A
solicitação fundamenta-se nos seguintes pontos:Importância Institucional da ReuniãoA CCEGEM é uma instância essencial para o
debate e a formulação de políticas e normativas que impactam diretamente o exercício profissional das engenharias representadas.
A participação do Conselheiro Regional assegura a contribuição do CREA-AM nas discussões e deliberações de interesse
coletivo.Representatividade do CREA-AM no CONFEAA presença de um representante do CREA-AM reforça o compromisso do
Conselho com as ações do sistema CONFEA/CREA, promovendo a integração e o alinhamento estratégico em âmbito
nacional.Conformidade com Normativas InternasA solicitação de diárias complementares atende aos critérios estabelecidos nas
normativas internas do Conselho, considerando que o pedido foi submetido à verificação orçamentária para garantir sua viabilidade
financeira.Impacto Positivo na Atuação RegionalA participação no evento contribui para o aprimoramento das ações do CREA-AM,
ao trazer inovações e boas práticas debatidas no âmbito da CCEGEM, que podem ser aplicadas em benefício dos profissionais e da
sociedade no estado do Amazonas.Diante do exposto, solicitamos a análise e aprovação do pedido de 2 (duas) diárias
complementares, reafirmando a importância estratégica desse apoio para a atuação do Conselheiro Regional e o fortalecimento do
CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) requisição de diárias do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Claudionildo Teles Batalha,
Etianne Monteiro Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de dezembro de 2024.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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